
PREFEITURA DE OURINHOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 842/2024

CREDENCIAMENTO Nº 1/2024

OBJETO:   CREDENCIAMENTO  DE  EMPRESA(S)  ESPECIALIZADA(S)  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS DE RECEBIMENTO, PROCESSAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL (RCC) DO MUNICÍPIO DE OURINHOS/SP.
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA.

1 – PREÂMBULO

1.1 –  O Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal  de Ourinhos,  Lucas Pocay Alves da Silva,  no uso de suas
atribuições legais e na qualidade de autoridade competente, torna público que se acha aberta, nesta
unidade, o seguinte processo administrativo:

I – Objeto: Chamamento de interessados para credenciamento, com base no art. 79, inciso II da Lei nº
14.133/2021.

II – Regime legal:
a) Lei nº 14.133/2021;
b) Decreto Municipal nº 7.892/2024.

III – Forma:
a) Eletrônica (analogia ao art. 17, § 2º da Lei nº 14.133/2021).

IV – Apresentação da documentação:
a) Enviar para o e-mail:  comissaodecontratacao.ourinhos@gmail.com, com a descrição do assunto
“edital de credenciamento 1/2024”.

V – Condução do procedimento:
a) Comissão de Contratação,  designada pela  Portaria  nº  528/2024 (conforme art.  6º,  L  da Lei  nº
14.133/2021).

VI – Vigência deste edital:
a) Indeterminado, passando a vigorar a partir de 24 de junho de 2.024, permitindo a qualquer tempo
a inscrição de novos interessados que atendam às exigências deste chamamento público.

2 – OBJETO

2.1  –  Chamamento  de  interessados  para  credenciamento,  a  fim  de  contratação  paralela  e  não
excludente (art.  79,  inciso I  da Lei  nº  14.133/2021),  de empresa especializada para prestação de
serviços de recebimento, processamento e destinação final de resíduos da construção civil (RCC) do
município de Ourinhos/SP.

2.2 – Valor máximo a ser pago para todos os credenciados (art. 79, § único, inciso III da Lei Federal nº
14.133/2021): de acordo com a tabela constante no ETP e TR.
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2.3 – O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, a qual só ocorrerá por
meio de contratação direta na forma inexigibilidade de licitação, com respaldo no art. 74, inciso IV da
Lei Federal nº 14.133/2021.

2.4 – Todos os credenciados serão contratados, desde que vigente este edital.

2.5 – Conforme os credenciados forem contratados, a Administração Municipal atualizará a lista de
prestadores do serviço.

2.6 – O pagamento da demanda de cada contratado ocorrerá após a execução do serviço, mediante
fiscalização e autorização da autoridade competente.

2.7 – O critério de distribuição entre as empresas credenciadas será de 10m3, capacidade em que um
caminhão caçamba pode transportar. Assim, para cada empresa, será enviado um caminhão caçamba
com 10 m3 de resíduos de RCC por viagem.

2.8 – O objeto está fundamentado no Estudo Técnico Preliminar – ETP e Termo de Referência – TR,
partes integrantes deste edital.

3 – ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

3.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da
legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido
(art. 164 da Lei nº 14.133/2021);

3.1.1 – Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente edital deverão ser efetuados por
escrito, a qualquer tempo, antes da data de encerramento do período de credenciamento, endereçados
à  Comissão  de  Contratação,  podendo  ser  encaminhado  através  do  e-mail
comissaodecontratacao.ourinhos@gmail.com ou  protocolados  junto  a  Gerência  de  Licitação  e
Compras desta Prefeitura, situada à Rua Euclides da Cunha, nº 522, Centro.

3.2 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar do recebimento da impugnação ou do pedido de
esclarecimento (art. 164, § único da Lei nº 14.133/2021).

3.3 – Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação
inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a
alteração não comprometer a formulação das propostas (art. 55, § 1º da Lei nº 14.133/2021).

3.4 –  Para efeito de contagem de prazos legais serão considerados dias úteis aqueles que houver
expediente normal na Prefeitura Municipal de Ourinhos.

4 – VEDAÇÕES PARA CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1  –  São  vedações  para  credenciamento  e  participar  da  execução  do  contrato,  direta  ou
indiretamente, nos termos da Lei nº 14.133/2021:

I – Agente público de órgão ou entidade INTERESSADO ou contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º);

II – Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele  relacionados,  sendo  que
equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, I
c/c § 3º);
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III – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela
necessários (art.  14, II).  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico (art. 14, § 3º);

IV – Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III);

a) Este impedimento também é aplicado ao INTERESSADO que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica,  com o intuito  de burlar  a  efetividade da sanção a ela  aplicada,  inclusive a sua
controladora,  controlada ou coligada,  desde que devidamente comprovado o ilícito  ou a  utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do INTERESSADO (art. 14, § 3º);

V – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV);

VI  –  Empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de
dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si (art. 14, V);

VII – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI);

VIII  –  Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 14, § 5º);

IX – É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de
forma isolada (art. 15, IV);

X – Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente
em linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato (art. 48, § ú.);

XI  –  Vedada  a  subcontratação  de  pessoa  física  ou  jurídica,  se  aquela  ou  os  dirigentes  desta
mantiverem vínculo  de natureza técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou civil  com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 3º).

5 – CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD (LEI Nº 13.709/2018)

5.1 – O presente instrumento de chamamento reger-se-á, no que couber, pela Lei 13.709/2018 – Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais.

5.2 – O INTERESSADO obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis,
em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD).
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5.3 – O INTERESSADO declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá
garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais
a  que  tem  acesso,  deverá  zelar  e  responsabilizar-se  pela  proteção  dos  dados  e  privacidade,
respondendo pelos danos que possa causar.

5.4  –  É vedado ao  INTERESSADO a  utilização  de todo  e  qualquer  dado pessoal  repassado em
decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos termos
deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com
regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais.

6 – RESERVA DE RECURSOS

6.1 – A despesa, estimada em R$ 2.217.600,00 (dois milhões, duzentos e dezessete mil e seiscentos
reais), onerará os seguintes recursos orçamentários:

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura – 01.19.00
Meio Ambiente – 01.19.01
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – 3.3.90.39.00 (Natureza da Despesa)
Manutenção do Meio Ambiente – 18.542.0190.2.190 (Classificação Funcional)
Fonte de Recurso (vínculo) – 01.110.00 – Geral
Ficha Orçamentária 839

6.2  –  O  suporte  financeiro  da  Prefeitura  Municipal  de  Ourinhos  para  a  contratação  do  presente
credenciamento é oriundo de recurso municipal.

6.3 – Nos exercícios financeiros futuros as despesas correrão à conta das dotações próprias, que forem
aprovadas para os mesmos, no orçamento do MUNICÍPIO.

7 – REGRAS GERAIS PARA DOCUMENTAÇÃO

7.1  –  Os  documentos  necessários  ao  credenciamento,  à  proposta  e  à  habilitação  deverão  ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia
acompanhada  do  original  para  autenticação  pela  Comissão  de  Contratação  ou  por  servidor  do
município;

7.1.1 – Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura
dos responsáveis.

7.2 –  Não serão aceitos os documentos que, sendo apresentados em cópias, suas reproduções se
mostrem ilegíveis, bem como protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

7.3  –  Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta Prefeitura
aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de
solicitação de credenciamento.

7.4 –  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.5 – Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente
nacional.

7.6  –  O desatendimento  de  exigências  meramente  formais  que  não  comprometam a aferição  da
qualificação  do  interessado  ou  a  compreensão  do  conteúdo  de  sua  proposta  não  importará  seu
afastamento do processo ou a invalidação do processo.
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8 – DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

8.1 – Solicitação de Credenciamento (Anexo I);

8.2 – Declaração Unificada (Anexo II);

8.3 – HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei nº 14.133/2021);

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

b)  Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio eletrônico do Portal do Empreendedor1;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato
constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização e,
ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedidos  pelo  órgão  competente,  quando  a
atividade assim o exigir.

8.3.1 – Os documentos relacionados nas alíneas de “a” a “e” acima deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.

8.4 – REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei nº 14.133/2021):

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c)  Prova  de regularidade para com a Fazenda  Federal,  mediante  Certidão  Negativa  de  Débitos
expedida  conjuntamente pela  Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela  Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) (inclusive as contribuições sociais)  e à Dívida Ativa da União
(DAU);

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio da licitante, relativa
aos  tributos  incidentes  sobre  o  objeto  desta  licitação, mediante  Certidão  Negativa  de  Débitos
Tributários da Dívida Ativa ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante
legal da proponente, sob as penas da lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio da licitante, relativa
aos tributos  incidentes  sobre  o  objeto  desta  licitação,  mediante  Certidão  Negativa  de  Débitos  de
Tributários Mobiliários;

f)  Prova de regularidade perante  o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;

g)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011;

1 https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei
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8.5 – HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021):

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do interessado.

9  –  DA  ANÁLISE  E  DO  JULGAMENTO  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO  PARA  O
CREDENCIAMENTO 

9.1 – O julgamento dos documentos de habilitação para o presente credenciamento será realizado por
Comissão de Contratação.

9.2 – No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo da documentação pelo
interessado,  a  Comissão  de  Contratação  deverá  lavrar  ata  quanto  ao  recebimento,  exame  e
julgamento da documentação.

9.3 – É responsabilidade da Comissão de Contratação verificar a existência de sanção que impeça a
participação no credenciamento ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:

a) Portal do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, na relação das pessoas físicas e/ou jurídicas
que  sofreram  penas  em  procedimentos  licitatórios  ou  estão  impedidas  de  contratar  com  a
administração  pública,  no  endereço  eletrônico:  https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-
apenados;

b) Portal do Tribunal de Contas da União – Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica, contemplando
consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP, Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União
(TCU)  e  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade  Administrativa  e
Inelegibilidade – CNIA (CNJ), disponível no endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.

9.4  –  A  Comissão  poderá,  durante  a  análise  da  documentação,  convocar  os  interessados  para
prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso
queiram, os documentos apresentados;

9.4.1  –  A Comissão de Contratação poderá fazer  atualização de documentos cuja  validade tenha
expirado após a data de recebimento da documentação;

9.4.2  –  A  verificação  pela  Comissão  de  Contratação,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e
entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação.

9.5  –  A comprovação de regularidade fiscal  e trabalhista  das microempresas e  das empresas de
pequeno porte observará o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14 de agosto de 2006.

9.6  –  Serão  considerados  habilitados  e  credenciados  os  interessados  que  cumprirem  todas  as
exigências deste  edital,  sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não
manifestarem interesse em complementar a documentação necessária.

9.7 – Os procedimentos adotados para credenciamento previsto no edital serão homologados pela
autoridade competente.

9.8 – O interessado será formalmente notificado sobre a decisão da autoridade competente, sendo a
notificação substituída no caso de publicação de ato legal.

9.9 – A vigência do credenciamento se encerrará no mesmo dia da vigência deste edital.

9.10  –  A  autoridade  competente  poderá  aplicar,  no  que  couber,  o  disposto  no  art.  71  da  Lei  nº
14.133/2021:
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I – Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

II – Revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade;

III – Proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

IV – Homologar o processo.

10 – DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO

10.1  –  O edital  de  credenciamento  poderá  ser  anulado,  a  qualquer  tempo,  em caso  de  vício  de
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.

10.2 – Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.3 – A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que
dele resultaram.

10.4 – Poderá ser realizado o descredenciamento, nos termos do disposto no art. 23 do Decreto nº
7.892/2024, quando houver:

I – pedido formalizado pelo credenciado;

II – perda das condições de habilitação do credenciado;

III – descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

IV – sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública nos termos do artigo
156,  §  4°  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  ou  de  declaração  de  inidoneidade  superveniente  ao
credenciamento.

10.4.1 – O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do item 10.4 não desincumbirá o
credenciado  do  cumprimento  de  eventuais  contratos  assumidos  e  das  responsabilidades  deles
recorrentes.

10.4.2 – Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do item 10.4, além do descredenciamento, deverá
ser  aberto  processo  administrativo,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  para  possível
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

10.4.3 – Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até
decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

10.4.4 – Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade competente, não será rescindido o contrato
em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

11 – RECURSOS E PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO

11.1 – Qualquer interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, nos casos previstos
no art. 165, I da Lei nº 14.133/2021.

11.2 – As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis,
contado da data de intimação ou da lavratura da ata de julgamento (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021).

11.3 – O recurso:
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I – Será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida (art. 165, § 2º
[primeira parte] da Lei nº 14.133/2021);

II – Apresentado o recurso, inicia prazo de 3 (três) dias úteis para contrarrazões, a partir da data de
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso (art. 165, § 4º da Lei nº 14.133/2021);

III – Encerrado o prazo para apresentação das contrarrazões, a autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida analisará o recurso e as contrarrazões (se apresentadas) e proferirá
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021 – primeira parte);

IV – Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior,  a qual deverá proferir  sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,  contado do
recebimento dos autos (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021 – segunda parte);

V – O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento (art.
165, § 3º da Lei nº 14.133/2021).
11.4  –  O acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas dos  atos  que  não  podem ser
aproveitados (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021).

11.5 – Dos atos que não cabem recurso, cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias
úteis, contado da data de intimação (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021).

11.6 – Quando aplicada sanção prevista no art. 156 da Lei nº 14.133/2021:

I – Cabe recurso (art. 166 da Lei nº 14.133/2021):

a) Sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021;

b) Recurso deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;

c) Dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, para apreciação e decisão no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis;

d)  Se  não  houver  reconsideração  da  decisão,  será  encaminhado  recurso  com  sua  motivação  à
autoridade superior,  a qual deverá proferir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

II – Cabe pedido de reconsideração (art. 167 da Lei nº 14.133/2021):

a) Sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021;

b) Pedido deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;

c) Decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.7 – Sobre recursos e pedidos de reconsideração:

I – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 168, caput da Lei nº 14.133/2021);

II  –  Na  elaboração  de  suas  decisões,  a  autoridade  competente  será  auxiliada  pelo  órgão  de
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias (art.
168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021);

III  –  Será  assegurado  ao  INTERESSADO  vista  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de  seus
interesses (art. 165, § 5º da Lei nº 14.133/2021).
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12 – DO CONTRATO

12.1 – O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, a qual só ocorrerá por
meio de contratação direta na forma inexigibilidade de licitação, com respaldo no art. 74, IV da Lei
Federal nº 14.133/2021.

12.2 – A contratação apenas poderá ocorrer no período de vigência deste edital.

12.3 – É proibido o cometimento a terceiros do objeto contratado.

12.4 – O credenciado deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados da data da convocação, podendo ser prorrogado, mediante solicitação do interessado, uma
única vez por igual período a critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se
não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.5 – Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito fiscal e
trabalhista do Credenciado, estiverem com os prazos de validade vencidos, esta Prefeitura verificará a
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente
justificada;

12.5.1 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o Credenciado será
notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata
o  subitem 12.5,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas  com prazos  de  validade  em
vigência, sob pena da contratação não se realizar.

12.6 – No ato da assinatura do contrato, o credenciado deverá apresentar, como condição para a
assinatura, os seguintes documentos abaixo relacionados:

a) Comprovação de possuir um engenheiro que ficará tecnicamente responsável pela execução dos servi-
ços, assim denominado Responsável Técnico, o qual deverá, sempre que solicitado, prestar todos e quais-
quer esclarecimentos sobre a execução dos serviços, devidamente registrado no CREA;

a.1) O profissional indicado para fins de comprovação da qualificação técnica de que trata a alínea anterior,
deverá atuar como responsável técnico, admitindo-se a substituição do mesmo somente por outro que de-
tenha a mesma qualificação aqui exigida e por motivos relevantes justificáveis pela empresa credenciada;

a.2) A comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profis-
sional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo
que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços que por ventura
vierem a ser solicitados.

b)  Licenciamento  ambiental  vigente  e  completo  das  áreas  para  recebimento,  processamento,
destinação  e disposição final  de resíduos da construção civil.  A  contratação  fica  condicionada ao
licenciamento definitivo fornecido pelo(s) órgão(s) governamental(s) competente(s);

b.1) Em caso de a empresa credenciada não ter aterro de inertes, mas possuir contrato com este,
basta apresentar a licença ou autorização ambiental do aterro. 

c) Apresentar Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, mantido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, conforme art.  17, inciso II,  da Lei Federal nº 6.938/81,
pertinente  ao  exercício  de  atividade  de  destinação  de  resíduos  sólidos  em  nome  do(s)
estabelecimento(s) a ser(em) utilizado(s) na prestação deste serviço, em plena validade.
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d)  Declaração  emitida  pelo  representante  legal  de  que  se  compromete  a  disponibilizar  área(s)
compatível(eis)  com  o  objeto  deste  credenciamento,  área  esta  que  deverá  atender  as  Normas
Técnicas Brasileiras definidas pela ABNT para implantação do empreendimento.

e) Declaração emitida pelo representante legal contendo endereço completo do local disponibilizado para o
recebimento dos resíduos.

12.7 – As condições relativas à vigência contratual estão estabelecidas na cláusula sétima da Minuta
do Contrato – Anexo III deste edital.

12.8 – Constitui condição para a celebração da contratação;

a) somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do
ato de nomeação do administrador judicial da licitante, ou se o administrador for pessoa jurídica, o
nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda,  declaração recente, último
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a licitante está cumprindo o
plano de recuperação judicial;

b) somente  no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

13 – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

13.1  –  O  objeto  desta  licitação  deverá  ser  executado  nos  prazos,  local  e  atender  as  condições
estabelecidas na cláusula segunda da minuta de contrato – Anexo III deste edital.

14 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1 – O pagamento será realizado conforme regras estabelecidas na cláusula quarta da minuta de
contrato – Anexo III deste edital.

15 – DO REAJUSTE DE PREÇOS

15.1 – O reajustamento de preço será realizado conforme regras estabelecidas na cláusula décima
segunda da minuta de contrato – Anexo III deste edital. 

16 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

16.1 – Estas condições estão dispostas na cláusula décima da minuta de contrato – Anexo III deste
edital.

17 – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

17.1 – Estas condições estão dispostas na cláusula oitava da minuta de contrato – Anexo III deste
edital.

18 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

18.1 – As normas disciplinadoras deste Chamamento serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa  respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  os  INTERESSADOS  e  desde  que  não
comprometam o  interesse  público,  a  finalidade  e  a  segurança  da  contratação,  sendo  facultada  à
Administração, em qualquer fase do Chamamento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
a complementar a instrução do processo.

18.2 – Das sessões públicas de processamento do Chamamento serão lavradas atas circunstanciadas
a serem disponibilizadas no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Ourinhos.

Travessa Vereador Abrahão Abujamra, 15 – Centro – CEP 19.900-042 - Ourinhos/SP
Telefone: (14) 3302-6000 | Site: www.ourinhos.sp.gov.br 10



PREFEITURA DE OURINHOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

18.3  –  Os  casos  omissos  do  presente  Chamamento  serão  solucionados  pela  Comissão  de
Contratação.

18.4 – Para dirimir  quaisquer questões decorrentes deste  Chamamento,  não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Ourinhos do Estado de São Paulo.

18.5 – Integram o presente edital os anexos de I ao III e os seguintes arquivos digitalizados:
a) ETP – Estudo Técnico Preliminar;
b) TR – Termo de Referência.

Ourinhos, 20 de junho de 2024.

LUCAS POCAY ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal
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ANEXO I
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
At. - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Para  fins  de  CREDENCIAMENTO,  anexamos os  documentos  exigidos  no  Edital  de  Chamamento
Público que tem por objeto a seleção e contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de recebimento, processamento e destinação final ambientalmente adequada de resíduos da
construção  civil  do município  de  Ourinhos/SP,  em conformidade com as  características  e  valores
estabelecidos declarando, desde já, que aceitamos todas as condições estipuladas no referido Edital e
seus anexos e que:
a) possuímos estrutura operacional (área física compatível e todas as condições técnicas adequadas e
necessárias ao cumprimento e execução dos serviços, assim como pessoal capacitado tecnicamente
para exercerem as funções), para prestar os serviços do referido Processo de Credenciamento;
b) aceitamos prestar os serviços pelo valor constante da Planilha da Estimativa de Cálculo contida do
Termo de Referência;
c) nossos colaboradores, sócios e/ou diretores não ocupam cargo, função ou de assessoramento junto
a esse município.

DADOS DA CREDENCIANTE

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Município: Estado:

CEP: Fone/Fax: 

Dados Referentes ao Responsável que assinará o contrato 

Nome: 

RG nº: CPF nº: 

E-mail profissional: E-mail pessoal: 

Telefone: Celular: 

Para fins de pagamento, informamos abaixo os dados bancários desta empresa:
Banco: ..............Agência: ...............Conta corrente: ..............…

__________ , ___ de __________ de 2024.

…......................................... 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
N° do documento de identidade
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ANEXO II

DECLARAÇÕES

A empresa _______________, inscrita no CNPJ sob n° ______________, com
sede na cidade de _______________, Estado de _______________, à Rua _______________, n°
___, Bairro __________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________,
portador(a) da Carteira de Identidade n° __________ e inscrito(a) no CPF n° __________, DECLARA,
para os devidos fins, sob as penas da lei:

a) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência  Social,  nos  termos  do  art.  93  da  Lei  nº  8.213/1991  (art.  63,  inciso  IV  da  Lei  nº
14.133/2021);

b) Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto do chamamento (art. 67, inciso VI da Lei nº 14.133/2021);

c) Cumprimento do inciso XXXIII  do artigo 7º da Constituição Federal  (art.  68, inciso VI  da Lei  nº
14.133/2021);

d) Atende as normas relativas à Saúde e Segurança no Trabalho de seus empregados;

e) Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

f) Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais deste edital, estando ciente pela
necessidade de manutenção das condições exigidas neste edital durante toda a contratação até seu
pagamento;

g) que manterá seus dados cadastrais junto ao município sempre atualizados, principalmente àqueles
referentes ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), endereço, telefone e e-mail, declarando,
ainda, que se dá por intimada pelas notificações enviadas no endereço ou e-mail constantes de seu
cadastro, ainda que não haja resposta ou aviso de recebimento;

h) para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura
do  contrato  deverá  apresentar  cópia  do  ato  de  nomeação  do  administrador  judicial  ou  se  o
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e,
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a licitante
está cumprindo o plano de recuperação judicial;

i) para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da
assinatura  do  contrato  deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

__________ , ___ de __________ de 2024.

___________________________________
Assinatura do representante legal
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  OURINHOS  E  A
EMPRESA __________.

Por este instrumento particular de CONTRATO, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
OURINHOS, Estado de São Paulo, entidade de direito público interno, inscrita no C.N.P.J. sob nº
53.415.717/0001-60, com sede à Travessa Vereador Abrahão Abujamra, nº 62, Centro, neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.  LUCAS  POCAY  ALVES  DA  SILVA,  brasileiro,  casado,
bacharel em direito, residente e domiciliado à Rua Pedro Marques de Leão, nº 1738, Jardim Paulista,
nesta cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, portador do RG sob nº 34.723.199-8 e CPF sob nº
342.843.318-17, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa __________,
com sede na cidade de _____, Estado de _____, à Rua _____, nº _____, Bairro _____, inscrita no
CNPJ sob nº _____, neste ato representada por  _____, ________ nacionalidade, ________ estado
civil, ________ profissão, portador(a) da Carteira de Identidade RG sob n° _____ e inscrito(a) no CPF
sob n° _____, residente e domiciliado(a) à Rua _____, n° _____, Bairro _____, na cidade de _____,
Estado de _____, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato, decorrente do
Chamamento Público nº  03/2024,  Processo Licitatório  nº  842/2024,  Inexigibilidade  de Licitação  nº
18/2024, que é parte integrante do presente instrumento e no qual estão vinculadas as partes, regido
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais dispositivos legais pertinentes à espécie, e
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recebimento, processamento
e destinação final de resíduos da construção civil (RCC) do município de Ourinhos/SP, incluindo todos
os  equipamentos  necessários  para  concretização  dos  serviços,  em  conformidade  com  as
especificações do edital e seus anexos e demais disposições deste contrato.

1.2 – Consideram-se partes integrantes deste instrumento, como se nele estivessem transcritos, os
seguintes documentos:

1.2.1 – O Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2 – Edital de Chamamento Público nº 03/2024;

1.2.3 – Proposta de ___ de ________ de 2024, apresentada pela CONTRATADA;

1.2.4 – Ata da sessão pública do Chamamento Público nº 03/2024.

1.2.5 – Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3  –  O  objeto  desta  contratação  possui  natureza  de  fornecimento  contínuo,  sem  mão  de  obra
exclusiva.

CLÁUSULA SEGUNDA – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

2.1  –  A  Contratada  obriga-se  a  executar  objeto  do  credenciamento,  conforme  especificações  e
condições estabelecidas no edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso
de divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital.

2.2 – A Ordem de Serviço será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
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comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA, inclusive correio eletrônico, no
prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato.

2.3 – O serviço será prestado no Município de Ourinhos-SP.

2.4 – O acondicionamento temporário dos RCC será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de
Ourinhos, por meio de empresa contratada para prestação dos serviços de operação dos Ecopontos.

2.5 – Os resíduos serão transportados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura até a
empresa CONTRATADA, no local  indicado dentro do perímetro urbano do município de Ourinhos e
devidamente licenciado pelos órgãos ambientais competentes.

2.6 – A destinação final dos resíduos deverá ser em área de aterro ambientalmente licenciada pelos
órgãos ambientais competentes de acordo com as legislações vigentes para este tipo de resíduos e, de
inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA.

2.7 – Será procedida cuidadosa verificação por parte do corpo técnico da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Agricultura, das perfeitas condições de funcionamento e segurança de todas as instalações
da área e aspectos de limpeza geral, o que não isentará a CONTRATADA de responsabilidades futuras,
em decorrência de negligências acontecidas durante a sua execução.

2.8 – A CONTRATADA fica obrigada a receber os resíduos sólidos da CONTRATANTE de segunda a
sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00.

2.9  –  Todos  os  materiais  empregados  nos  serviços  serão  de  fornecimento  da  CONTRATADA e
deverão  ser  novos,  comprovadamente  de  qualidade,  certificados  pela  ABNT,  satisfazendo
rigorosamente as especificações presentes.

2.10 – Deverá manter um programa de manutenção preventiva / corretiva periódica dos equipamentos
usados na execução dos serviços, para garantir-lhes o correto funcionamento, bem como a segurança
dos funcionários envolvidos no serviço, devendo apresentar evidências documentais, quando solicitado
pela fiscalização.

2.11 –  Será proibida a manutenção,  no local  dos serviços,  de qualquer máquina impugnado pela
fiscalização ou que estejam em desacordo com as especificações.

2.12  –  As  comunicações  entre  a  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Agricultura  e  a
CONTRATADA e vice-versa, relativas à execução dos serviços, somente terá validade se efetuadas
por escrito.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CRÉDITO

3.1 – O valor unitário do metro cúbico corresponde a R$ _____ (_____).

3.2 – O recurso financeiro para realização do objeto desta contratação correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura – 01.19.00
Meio Ambiente – 01.19.01
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – 3.3.90.39.00 (Natureza da Despesa)
Manutenção do Meio Ambiente – 18.542.0190.2.190 (Classificação Funcional)
Fonte de Recurso (vínculo) – 01.110.00 – Geral
Ficha Orçamentária 839

3.3 – O suporte financeiro da Prefeitura Municipal de Ourinhos para a presente contratação é oriundo
de recurso municipal.
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3.4 – Nos exercícios financeiros futuros as despesas correrão à conta das dotações próprias, que forem
aprovadas para os mesmos, no orçamento do município.

3.5  –  A  despesa  tem  adequação  orçamentária  e  financeira  compatível  com  os  instrumentos  de
Planejamento da Administração, de acordo com o artigo 165 da Constituição Federal  de 1988 do
Brasil. Foram observadas, previamente, as prescrições constantes no artigo 16, inciso I e II e § 1º,
incisos  I  e  II  da  Lei  Complementar  nº  101/2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal)  e  da  Lei  nº
14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 – Os pagamentos serão efetuados mensalmente, devendo ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias
após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,  de acordo com as quantidades efetivamente fornecidas,
mediante ordem bancária, creditada em conta-corrente da CONTRATADA, bem como somente após
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo responsável da CONTRATANTE;

4.1.1  – Conforme legislação vigente,  ficam obrigadas a emitir  a Nota Fiscal  Eletrônica -  NF-e,  os
contribuintes  que,  independentemente  da  atividade  econômica  exercida,  realizem  operações
destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

4.2 – Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções de natureza tributária e previdenciária,
conforme legislações aplicáveis.

4.3 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros
necessários à contratação contenham incorreções;

4.3.1 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento
em dias de expediente na CONTRATANTE.

4.4  –  Quando  for  constatada  qualquer  irregularidade  na  Nota  Fiscal/Fatura,  será  imediatamente
solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que
deverá ocorrer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;

4.4.1 – Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

4.5  –  No  caso  de  a  CONTRATADA  encontrar-se  em  situação  de  recuperação  judicial,  deverá
apresentar  declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador-judicial,  ou  se  o
administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

4.6 – No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, junto com
os demais comprovantes,  deverá apresentar  comprovação documental  de que está  cumprindo  as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

4.7  –  A  não  apresentação  das  comprovações  de  que  tratam as  cláusulas  4.5  e  4.6  assegura  a
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.

4.8 – A Contratada terá direito ao pagamento de correção monetária incidente sobre o(s) valor(es)
da(s) parcela(s) paga(s) com atraso, entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento, caso o atraso for única e exclusivamente causado pela Prefeitura Municipal, com base na
variação do IPCA do IBGE.

4.9 – A Prefeitura Municipal pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste edital.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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Além das obrigações dispostas no Termo de Referência, a CONTRATADA obriga-se:

5.1  –  Se  obriga  a  executar  os  serviços  de  acordo  com  as  determinações  apresentadas  pela
CONTRATANTE na Ordem de Serviço;

5.2 – Emitir a nota fiscal eletrônica / fatura com o valor correspondente ao objeto fornecido;

5.3 – Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a
atender todas as reclamações a respeito da execução dos serviços, determinações regulares emitidas
pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;

5.4 – É a única e totalmente responsável pelo recolhimento nos prazos legais de todos os encargos
sociais, previdenciários, trabalhistas, fiscais e outros decorrentes da presente contratação e sua
execução, em quaisquer das esferas: Privada, Federal, Estadual e Municipal;

5.4.1 –  A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos acima especificados, não
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste
contrato;

5.5 – Atender toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução
do objeto deste instrumento;

5.6 – Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não
empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
anos;

5.7 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

5.8 – Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

5.9 – Manter durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem
como  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  apresentando
documentação revalidada se algum documento perder a validade;

5.10  –  A  CONTRATADA  em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela
CONTRATANTE  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador-judicial,
comunicar imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE;

5.11 – Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais junto ao Município, principalmente àqueles
referentes ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), endereço, telefone e e-mail, alteração da
constituição social ou do estatuto da empresa;

5.12 – Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações;

5.13 – Se obriga a aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias no objeto deste
Contrato,  até o limite de 25% (vinte cinco por cento) do valor  inicial  deste Contrato,  nas mesmas
condições contratuais, conforme dispõe o artigo 125 da Lei nº 14.133/2021;

5.14  –  Deverá  prestar  todos  os  esclarecimentos  e  informações  técnicas  solicitadas  pela
CONTRATANTE;
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5.15 – A inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, bem como quaisquer atos que impliquem
a desobediência e indisciplina, poderá acarretar a aplicação das penalidades previstas em lei e no
contrato.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além das obrigações dispostas no Termo de Referência, a CONTRATANTE obriga-se:

6.1 – Receber os resíduos de RCC dos geradores;

6.2 – Fazer a triagem do material, separando o que é resíduo da construção civil de outros resíduos;

6.3 – Realizar a aferição da metragem cúbica dos resíduos de RCC;

6.4 – Transportar os resíduos em caminhões caçamba para o local que a CONTRATADA indicar na
assinatura do contrato;

6.5 – Fiscalizar os serviços prestados através de verificação de qualidade, e consequente aceitação;

6.6  –  Indicar  servidor  para  executar  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços  a  serem
realizados;

6.7 – Dar o apoio técnico necessário à CONTRATADA;

6.8  –  Prestar  todas  as  informações  e  esclarecimentos  atinentes  ao  objeto  que  venham  a  ser
solicitados;

6.9 – Efetuar o pagamento na forma estabelecida;

6.10 – Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir e aperfeiçoar métodos de trabalho,
sempre que solicitado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO

7.1 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por até
10 (dez) anos, de acordo com os artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

7.2 – A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com a CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja certificado que a execução do objeto contratado tenha sido realizada de forma satisfatória e que a
forma de fornecimento tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na execução
dos serviços;

d) Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

7.3 – A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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7.4 – A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

8.1 – A execução do contrato deverá ocorrer  fielmente pelas partes,  de acordo com as cláusulas
avençadas, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial e será
acompanhada  pelo  fiscal  e  gestor  designados  pela  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e
Agricultura ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto
Municipal nº 7.776/2023, sendo:

Fiscal do Contrato:
Nome: Tálita Raimundo
Cargo: Gerente de Administração
CPF: 401.843.388-32 e RG: 49.910.417-1
E-mail Institucional: talita.sma2017@gmail.com 
Telefone: (14) 3335-7911 ramal 202

Gestor do contrato:
Nome: Estéfane Poliana Souza Silva Lopes
Cargo: Gerente de Cadastro Ambiental
CPF: 088.422.119-90 e RG: 12.846.471-9
E-mail Institucional: elopes.secretaria@gmail.com      / smmaa@ourinhos.sp.gov.br 
Telefone: (14) 3335-7911

8.3 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal serão informadas aos
superiores do fiscal, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no
art. 117, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e art. 9º, II, do Decreto Municipal nº 7.776/2023.

8.4 – O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato,  determinando  o  que  for  necessário  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos
observados, consoante art. art. 117, §1º, da Lei 14.133/2021.

8.5 –  Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.6 – É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços, quando entender que a sua execução está
irregular.

8.7 – São aplicáveis outras disposições previstas neste instrumento, em seus anexos e em normas que
tratam do assunto.

8.8 – Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

8.8.1  –  Ao  tomarem  conhecimento  de  qualquer  irregularidade  ou  inadimplência  por  parte  da
CONTRATADA, a fiscalização deverá, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração
da CONTRATANTE, que tomará as devidas providências, podendo acarretar a aplicação das sanções
previstas em lei e no contrato.

8.9  –  A  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  não  eximirá  a  CONTRATADA  da  integral
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

9.1 – O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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9.1.1 – O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

9.2 – O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

9.2.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

9.2.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

9.2.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

9.3 – O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

9.3.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.3.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.3.3 – Indenizações e multas.

9.4 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133/2021).

9.5 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
CONTRATANTE ou com agente  público  que tenha  desempenhado função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1  –  Comete  infração  administrativa  nos  termos  do  artigo  155  da  Lei  nº  14.133/2021,  a
CONTRATADA que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f)  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

Travessa Vereador Abrahão Abujamra, 15 – Centro – CEP 19.900-042 - Ourinhos/SP
Telefone: (14) 3302-6000 | Site: www.ourinhos.sp.gov.br 20



PREFEITURA DE OURINHOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2 – Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

10.3 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021
as seguintes sanções:

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

10.4  – A penalidade  de  advertência  será  aplicada  à  CONTRATADA,  quando  esta  der  causa  à
inexecução parcial da contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021);

10.4.1 – Será aplicada, exclusivamente, na inexecução parcial do contrato.

10.5 – A penalidade de multa será aplicada à CONTRATADA que der causa à inexecução parcial da
contratação, nas seguintes proporções:

a) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias; 

b)  moratória  de 15% (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  da parcela  inadimplida,  até  o  limite  de 45
(quarenta e cinco) dias; 

c)  A partir  do  46º  (quadragésimo sexto)  dia  estará caracterizada a inexecução total  da obrigação
assumida, sujeitando-se, a CONTRATADA, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor registrado,
autorizando a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

10.5.1 – O credenciado que convocado, recusar-se injustificadamente em assinar o Contrato, no prazo
marcado, incorrerá em multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;
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10.5.2  – A multa  deverá  ser  recolhida  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  a  contar  da
comunicação oficial;

10.5.3 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);

10.5.4  – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021);

10.5.5  – Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.6  – O impedimento de licitar e contratar  será aplicado a CONTRATADA, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “a ao g” do item 10.1 deste contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021).

10.7  – A  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas “h ao l” do item 10.1 deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021).

10.8 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

10.9  – A aplicação  das  sanções  aqui  previstas  não  exclui,  em hipótese  alguma,  a  obrigação  de
reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).

10.10 – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,
da Lei nº 14.133/2021).

10.11  – Para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para  licitar  ou  contratar,  a  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

10.12 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº  12.846/2013,  serão apurados e julgados conjuntamente,  nos  mesmos autos,  observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).

10.13 – A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  no
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

10.14  – A CONTRATANTE deverá,  no  prazo  máximo 15 (quinze)  dias  úteis,  contado  da data  de
aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar
e contratar, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133/2021).
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10.15  –  Os débitos da  CONTRATADA para com a Prefeitura Municipal de Ourinhos, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo órgão e decorrentes desta mesma ata ou de outros
contratos/atas que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão contratante.

10.16 – A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis da
Prefeitura Municipal de Ourinhos que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou  o  adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.17 – Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado  da  data  da  intimação,  o  qual  será  dirigido  à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.18 – Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15 (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.19 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.20 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

10.21 –  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.22 – A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das  infrações  administrativas,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

10.23  –  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021 (mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

11.1 –  Eventuais  alterações contratuais  reger-se-ão pela  disciplina dos  arts.  124 a 136 da Lei  nº
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE

12.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses
contados da data do orçamento estimado, em _//_ (DD/MM/AAAA).

12.2 – Após o intervalo de 12 (doze) meses, desde que requerido pela CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) acumulado no período, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
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12.2.1  –  O  reajuste  terá  como  objetivo  a  recuperação  dos  valores  inicialmente  contratados  da
defasagem  provocada  pela  inflação,  de  maneira  a  manter  o  equilíbrio  econômico-financeiro  do
contrato.

12.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento,  a CONTRATANTE
pagará  a  CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

12.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

12.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

12.7 – Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

13.1 – Aplica-se à execução deste contrato as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, bem como
as demais normas aplicáveis.

13.2 – Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei  nº  14.133,  de 2021,  e demais normas aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 – Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO

15.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 – Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente contrato, fica eleito o Foro
da Comarca de Ourinhos, com renúncia expressa a qualquer outro, mesmo que privilegiado,
independente do domicílio das partes.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias, de igual
forma e teor, na presença das testemunhas.

Ourinhos, ___ de __________ de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
Lucas Pocay Alves da Silva

Prefeito
CONTRATANTE

EMPRESA
Representante Legal

Qualificação
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: _________________________ Nome: _________________________
RG: ___________________________ RG: ___________________________
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ANEXO III-A

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(Contratos)

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ourinhos.
CONTRATADO: _____________________________________________________.
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ___/2024.
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  recebimento,
processamento e destinação final de resíduos da construção civil (RCC) do município de Ourinhos/SP.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a)  o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem  como  o  acompanhamento  de  sua  execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico,  todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela  contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Ourinhos, __ de ______ de 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Lucas Pocay Alves da Silva
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 342.843.318-17

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:
Nome: Lucas Pocay Alves da Silva
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 342.843.318-17

Assinatura: ______________________________________________________

Travessa Vereador Abrahão Abujamra, 15 – Centro – CEP 19.900-042 - Ourinhos/SP
Telefone: (14) 3302-6000 | Site: www.ourinhos.sp.gov.br 26



PREFEITURA DE OURINHOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo Contratante:

Nome: Lucas Pocay Alves da Silva
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 342.843.318-17

Assinatura: ______________________________________________________

Pela Contratada:

Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR DO CONTRATO:

Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________

FISCAL DO CONTRATO:

Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________

Assinatura: _____________________________________________________
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